
PROCEDIMENTOS PARA O FISCO 
MUNICIPAL NO ACOMPANHAMENTO 

DAS DOTs 



LEI COMPLEMENTAR Nº63/1990 
 
Art. 6º Os Municípios poderão verificar os documentos fiscais que, 
nos termos da lei federal ou estadual, devam acompanhar as 
mercadorias, em operações de que participem produtores, 
indústrias e comerciantes estabelecidos em seus territórios; 
apurada qualquer irregularidade, os agentes municipais deverão 
comunicá-la à repartição estadual incumbida do cálculo do índice 
de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 3º desta Lei Complementar, 
assim como à autoridade competente. 
 

ASPECTOS LEGAIS 



COTA PARTE DO ICMS PERTENCENTE AOS MUNICÍPIOS 



CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO ICMS ENTRE OS MUNICÍPIOS 



DOT – Declaração de Obrigações Tributáveis: Enviada pelas empresas à 
SEFAZ até 31 de maio de cada ano.   

VAF – Valor Adicionado Fiscal :  
Riqueza produzida pelas empresas sediadas no Município.  

VAF 1 – Comércio e Indústria 

VAF 2  - Serviços  

VAF 3 -  Produção Agrícola 

VAF 4 – Pessoa Física e não contribuinte 



1ª ETAPA 

Publicação dos Relatórios das DOTs pela SEFAZ em 
01/06/2014. 

IDENTIFICAÇÃO DAS EMPRESAS A SEREM 
ACOMPANHADAS PELA FISCALIZAÇÃO 



CRITÉRIO DE IDENTIFICAÇÃO DAS 
EMPRESAS A SEREM ACOMPANHADAS 

DOTs INSCONSITENTES 

EMPRESAS OMISSAS 

DICA: CRUZAR INFORMAÇÕES COM AS EMPRESAS QUE PAGARAM O TAXA 
DE FUNCIONAMENTO NO ANO BASE 



CRITÉRIO DE IDENTIFICAÇÃO DAS 
EMPRESAS A SEREM ACOMPANHADAS 

RELATÓRIO DEFINITIVO 
DO ANO BASE 2012 

RELATÓRIO PROVISÓRIO 
DO ANO BASE 2013 

MAIORES VALORES DE VAF DEFINITIVO DO ANO BASE 2012 
 

MAIORES DIFERENÇAS PROPORCIONAIS ENTRE OS RELATÓRIOS 



2ª ETAPA 

ENTRAR EM CONTATO 

COM AS EMPRESAS 
OMISSAS E 

INCOSISTENTES 

TELEFONE 

E-MAIL 

PESSOALMENTE 

Trabalho de convencimento para que as empresas 
apresentem  ou regularizem a DOT 



3ª ETAPA 

Notificação do contribuinte 
solicitando documentação 

Livro de registro de saída 

Livro de registro de inventário 

DOT enviada para a SEFAZ 

Livro de registro de entrada 

Livro de Apuração do ICMS 

Análise das DOTs das empresas selecionadas para fiscalização 



1º - SOLICITAR A RETIFICAÇÃO DA DOT AO 
CONTRIBUINTE 

TELEFONE 

E-MAIL 

4ª ETAPA: TÉRMINO DA ANÁLISE 

IDENTIFCADO ERRO NA DOT APRESENTADA À SEFAZ 

2º - OFICIAR À SEFAZ COMUNICANDO O FATO  


